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 MODIFICATIVA         ADITIVA         SUPRESSIVA         RETRITIVA 
      
Fica inserido o Art. 53 A e 53 B ao Projeto de Lei 297/2024, com a seguinte 
redação: 
 

 
Art. 53 A - Adaptação Climática e Resiliência Urbana: 
 
I - O Plano Diretor deverá incorporar cenários climáticos projetados para a região, 
contemplando análises de risco climático e estratégias de adaptação urbana. As 
diretrizes de adaptação e resiliência incluem: 
 
a) Planejamento e implementação de infraestruturas resilientes a enchentes, 
como sistemas avançados de drenagem, bacias de contenção e pavimentos 
permeáveis; 
b) Arborização estratégica e criação de corredores verdes urbanos para mitigação 
de ondas de calor e redução do efeito de ilhas de calor; 
c) Monitoramento e preservação de áreas de preservação ambiental e corpos 
hídricos para garantir equilíbrio ecológico e resiliência climática. 
 
II - O município poderá desenvolver um Plano de Mitigação de Riscos 
Climáticos, com as seguintes metas: 
 
a) Identificação das áreas mais vulneráveis às mudanças climáticas; 
b) Planejamento de ações preventivas e corretivas para reduzir impactos 
climáticos; 
c) Estímulo à utilização de tecnologias sustentáveis em obras públicas e privadas. 
 
Art. 53-B - Transparência e Participação Social: 
 
I - Relatórios sobre cenários climáticos e ações de adaptação poderão ser 
apresentados anualmente, com ampla publicidade e acessibilidade; 
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II - Poderão realizadas consultas públicas para priorizar intervenções e garantir 
o alinhamento das ações climáticas às necessidades da população. 
 
 
 

S/S., 23 de dezembro de 2024 
  
 
 

ÍTALO MOREIRA Vereador 
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Justificativa 
 

A inclusão de cenários climáticos projetados no Plano Diretor de Sorocaba 
é uma medida proativa e indispensável diante dos desafios impostos pelas 
mudanças climáticas. O art. 225 da Constituição Federal estabelece o direito ao 
meio ambiente equilibrado, e esta emenda materializa esse direito ao antecipar 
riscos e desenvolver soluções que promovem a segurança ambiental e urbana. 

 
Sorocaba enfrenta eventos climáticos recorrentes, como enchentes e ondas 

de calor, que comprometem a qualidade de vida e a segurança da população. A 
implementação de sistemas avançados de drenagem, arborização estratégica e 
soluções tecnológicas inovadoras reduz os impactos dessas situações, 
fortalecendo a resiliência urbana e garantindo a preservação ambiental. 

 
O uso de cenários climáticos projetados permite um planejamento urbano 

preventivo e fundamentado, antecipando riscos e direcionando recursos de 
forma eficiente. Essa abordagem não apenas aumenta a segurança dos cidadãos, 
mas também reduz custos futuros relacionados a reparos emergenciais e 
adaptações tardias. 

 
A proposta está em sintonia com os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS), especialmente o ODS 13 (Ação contra a Mudança Global do 
Clima) e o ODS 11 (Cidades e Comunidades Sustentáveis). Sorocaba, ao adotar 
medidas de adaptação e mitigação, posiciona-se como referência em 
sustentabilidade e governança climática, fortalecendo sua imagem perante 
investidores e organizações internacionais. 

 
Relatórios anuais e consultas públicas asseguram que a população esteja 

informada e engajada no acompanhamento das ações climáticas. Essa 
transparência fortalece a confiança da população na administração pública, 
promovendo maior engajamento e corresponsabilidade nas políticas ambientais. 

 
Além de proteger o meio ambiente e reduzir vulnerabilidades climáticas, 

a adoção de soluções sustentáveis promove a geração de empregos no setor 
ambiental e a valorização dos espaços urbanos. A arborização estratégica e os 
corredores verdes, por exemplo, melhoram a qualidade do ar, reduzem custos de 
saúde pública e elevam a qualidade de vida da população. 
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A presente emenda é juridicamente fundamentada, tecnicamente viável e 
socialmente indispensável. Ela assegura que Sorocaba esteja preparada para 
enfrentar os desafios climáticos com soluções preventivas, sustentáveis e 
integradas, protegendo o presente e garantindo um futuro seguro e próspero 
para as próximas gerações. 

 
Solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta 

emenda, que reforça o compromisso de Sorocaba com a sustentabilidade e a 
resiliência urbana, promovendo um planejamento estratégico alinhado às 
demandas do século XXI. 

 
 

S/S., 23 de dezembro de 2024 
 
 
 
 

ÍTALO MOREIRA Vereador 
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